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i 
No. 3.100/96 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCÜ NETTÜ, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Pat ruiha^ no uso das 

at ri bui f&es que lhe slfo confe ridas por 

Lei, 

FAÇO SABERf que a Câmara Munici pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Io, - Ficam suplementadas 

orçamentárias r como segue: 

as seguintes dotações 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Atividade 2.013— Manutenção do ensino de primei ro 
3.1,3.2- Outros Serviços e E n c a r g o s R $ 
Atividade 2.019— Manutenção de veículos e trans 

alunos de primeiro grau 
3.1.2.0- Material de consumo. . ..R$ 

3.1.3.2— Outros serviços e encargos,,,,,.,...Rt 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2-06-5— Encargos diversos 
3.1.3.2- Outros serviços e encargos,,,....... Rt-
3.1.9.1- Sentenças Judiciárias..,,,.....,,.,.R^ 

T O T A L - - Rf 

g rau 
2,000^00 

porte de 

10,000,00 

3,000^00 

68,000^00 
1,000,00 

84.000,00 

2o. - Servir^^o de recursos para cobrir as suplementaç&es 

constantes no artigo anterior, as reduç?^es das seguintes 

dotações orçiamentárias: 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Atividade 2.009— Manutenção do Ensino Prè-Escolar 

3,1,2,0- Material de Consumo, .....Rí 1.500_,00 
3.1.3,2- Outros Serviços e Encargos, ,,R$ 1.500,00 
4.1.2.0- Equipamento e Material Permanente 2.000,00 
Projeto 1.004- Construção 

primeiro grau 
4.1.1.0- Obras e Instalações. 

de Escolas Munici pais de 

.R$ 10.000,00 
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06- SECRETARIA M&NICIPAL DE OBRAS_, i/IAÇAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

01- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Projeto 1.011- Const ruf^o de essas populares 
4.1.1.0- Obras e i nstalaçíyes . . .Rê 3.900^00 
Projeto 1.014- Aquisiç^o de área de terras para ampiiaç^o 

do cemitério wunici pal 
4.2.1.0- Aquisição de imóveis ..R$ 15.1CKK00 
Projeto 1.023- Abertura e pavimentaf'Sío de ruas e avemidas 
4.1.1.0- Obras e instai a f?fes - R$ 50.000,00 

T O T A L... 84-000,00 

í? 3o- - Revogadas as disposiçZ^es eis cont rário r esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

ETE DO PREFEITO MUNICIPAL,, 29 de outubro de 1996 

FERULIO TEÜESCÕ NETTO 
Prefeito Munici pai 

' ! 

TRE-SE E COM&NIQUE-SE 

ÍRALDO 
tário fie Adw/inx si raç^o 
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